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Processo (S) N.° 261/90 Em. / I ^*^90

Procedêncial

PEDRO MIGUEL MIRANDA RANGEL

Assunto: PROJETO Dl LEI, QUE

" AUTORIZA O município DE LINHARES

■ estado doe espirito santo, a CON
CEDER TRANSPORTE GRATUITO A ESTU.

• DANTE CARENTE, E DÁ OUTRAS PROVI
DENCIAS."

A P R O \/A D O

Autua ç ã o

Aos dias do mês de do

ano de mil novecentos e noventa

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de £ls. e mais

documentos que se seguexn.
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" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

PROJETO DE LEI N?

L

A

« V-

Jp'

"autoriza o município de LINHARES/ESPI"

FITO SANTO, A CONCEDER TRANSPORTE /'

CRATUITO A ESTUDANTE CARENTE, E D^
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 1? - Pica o Município de Linhares, Estado
do Espírito Santo, autorizado a coniplementar o papaipento das ta
rifas de transDorte coletivo a estudante carente residentes em

localidades onde não tenha escolas publicas que atendam aos seus
interesses, independentemente do grau de estudo, para a comunida
de mais próxima onde tenha estabelecimento publico.

Art. 29 - Para fazer jus ao benefício previsto
no artigo anterior, o interessado terá que comprovar rendimento'
familiar não superior a um. salãrio mínimo e meio.

Art. 3? - Esta lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", 07 de maio de =1990.

PEDRO MIGUEL MIRANDA RANGEL ^
vereador

Rua Augusto Catmon,1I17 - Tel.; 2640363 / 2643858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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«SOO^ " PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

AUTÓGRAFO Ng.m/QQ.

"AUTOEIZA O MUNICÍPIO DE LINHARES, ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, A CONCEDER TRANSPORTE

GRATUÍTO A ESTUDANTE CARENTE, E DA OUTRffi

PROVIDÊNCIAS"o

O Presidente da Câmara Municipal de Li ̂

nhares. Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legsds
Decreta a seguinte Lei;

Art, 12, - Fica o Municipiomde Linhares, Estado do

Espírito Santo, autorizado a complementar o pagamento das tarifas/
de transporte coletivo a estudante carente residentes em localida_

des onde não tenham escolas públicas que atendam aos seus interes_

ses, independentemente do grau de estudo, para a comunidade mais /

próxima onde tenha estabelecimento público,

Art, 22, - Para fazer jús ao benefício previsto no/

Artigo anterior, o interessado terá que comprovar rendimento famí_
liar não superior a um salário mínimo e meio,

Art, 3®» - Fica a Secretaria Municipal de Educação/

de Linhares na responsabilidade de cadastrar e controlar os benef^

ciários previstos no Artigo 12,, da presente Lei,

Parágrafo ^nico - A Secretaria Municipal de Educação

de Linharès regulamentará a presente Lei no prazo de (quarenta/

e cinco) dias,

Art, lf2, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quatro dias do mes de ju _

nho de mil novecentos e noventa.

Roberto Ricardo de Mendonça

- Presidente -

Rua Augusto Calmon,1I17 - Tel.;-2640363 / 2S43358 - CEP,: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

emenda N? 01 AO PPOJETO DE LEI n? 261/90

COMISSÃO DE JUSTIOA

" ACPESCENTA ARTIGO 3? E O PARA

ORAEO ONICO, ao projeto DE /

LEI N? 261/90, E DA OUTRAS PRO

VIDENCIAS "

Art? 1? - Fica acrescentado ao Pro;ieto de /

Lei n? 2 61/90 o Artigo 39,parágrafo ünico, com. a /

seguinte redação.

ArtÇ 39 - Fica a Secretaria Municipal de /

Educação de Linhares na responsabilidade de cadas--

trar e controlar os beneficiários previstos no art9

19 da presente Lei.

Parágrafo Onico - A Secretaria Municipal de'

Educação de Linhares regulamentará a presente Lei no

prazo de 9:8 0 ( CFuarentà^-^é-i^eineo) dias.

Art9 2 9 - Esta Fm.enda entrará em vigor na da

ta de sua publicação revogando-se as disposições em

contrário.

Plenário"Joaquim Calmon", aos quatorze dias
do mes de maio de m.il novecentos e noventa.

ANTOJÍÍtr Ç^ASliQ^S DE FREITAS
PRBGIDEÍ

MAlaO /ANTONIO T)EL' CARO
RELATOR

JOA
MEMBRO

O DA SILVA

Rua Augusto Calmon, 1117 - Te!.: 264 0363 / 264 3858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE:.
FINANÇAS

A Comissão de Finanças reunida cora todos

seus Membros é de Parecer Favorável ao Projeto de

Lei n9 261/90, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, A CONCEDER TRANSPORTE GRATUI

TO A ESTUDANTE CARENTE, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", /

com a Emenda nS 01 apresentada ao Projeto, tudo de

conformidademcom o Parecer da Comissão de «Justiça /

desta Casa de Leis«-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões,_£f_de

Presidente:

maio

Relator:

Membro; T

.de 19 90

Yy^u.

Rua Augusto Calmon* 1117 - Tet: 264.0363 / 264.3858 ■ CEP 29-900 - LINHARES - ESP- SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTilDO DO ESPIRITO SANTO

94

PARECER DA COMISSÃO DE; ,T IJ .q T T r A

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos
seus MEMBROS ê( 'de PARECER FAV)0RAVEL ao Projeto de Lei n?
261/90 que " AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LINHARES ESTADO DO //
ESPÍRITO SANTO, A CONCEDER TRANSPORTE GRATUITO A ESTUDAN-
_TE CARENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS ", com a EMENDA N? //
01 apresentada ao Projeto, por ser CONSTITUCIONAL, tudo //
de conformidade com. o Parecer da Consultoria Jurídica desta

Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. .x.x

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões. li de

Presidente:

n de 19 q n

Relator:^

Membro
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